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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 260, de 2017, do Senador Roberto Rocha, 

que altera a Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010, 

modificando as faixas de consumo e percentuais de 

desconto aplicados aos beneficiários da Tarifa Social 

de Energia Elétrica. 

RELATOR: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise desta Comissão o Projeto de Lei nº 260, de 2017, 

de autoria do Senador Roberto Rocha. A proposição altera art. 1º da Lei nº 

12.212, de 2010, para ampliar o alcance da Tarifa Social de Energia Elétrica – 

TSEE, à qual fazem jus as unidades consumidoras classificadas na Subclasse 

Residencial Baixa Renda.  

A ampliação proposta se dá em duas vertentes: (i) aumenta as 

faixas de consumo de energia elétrica vinculadas à Tarifa Social; e, (ii) aumenta 

os descontos na tarifa plena associados a cada faixa. Não há alteração nos 

requisitos para a classificação de um consumidor na Subclasse Residencial 

Baixa Renda. Tampouco altera os benefícios específicos para famílias 

indígenas e quilombolas, que fazem jus a desconto de 100% no consumo até 

50 kWhora/mês. 

Se aprovado, o PLS em análise promoverá as seguintes alterações: 

1) A faixa de consumo até 30 kWhora por mês e desconto de 65% 

passará para até 50 kWhora por mês e desconto de 70%; 
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2) A faixa de consumo entre 31 e 100 kWhora por mês e desconto 

de 40% passará para entre 51 e 150 kWhora por mês e desconto 

de 50%; 

3) A faixa de consumo entre 101 e 220 kWhora por mês e 

desconto de 10% passará para entre 151 e 250 kWhora por mês 

e desconto de 20%; 

4) O consumo acima do qual o consumidor deixa de fazer jus à 

Tarifa Social passa de 220 kWhora por mês para 250 kWhora 

por mês. 

O autor da matéria justifica a necessidade dessas alterações em 

face da insuficiência do benefício da Tarifa Social para as populações carentes, 

ainda mais diante da grave crise econômica por que passa o País.  

A matéria foi encaminhada inicialmente à Comissão de 

Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor 

(CTFC), onde recebeu parecer pela aprovação, sem emendas. Chega agora a 

esta Comissão para deliberação em caráter terminativo. Não foram oferecidas 

emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do Regimento Interno do Senado Federal, cabe a esta 

Comissão opinar sobre proposições pertinentes a aspecto econômico e 

financeiro das matérias que lhe são submetidas, assim como sobre tarifas, entre 

outras competências. Cabe também a esta Comissão a análise dos aspectos 

constitucionais, jurídicos e de técnica legislativa, em face da decisão 

terminativa que lhe foi outorgada. 

Quanto à constitucionalidade, conforme determina o art. 22, inciso 

IV, da Carta Magna, é competência privativa da União legislar sobre energia. 

A iniciativa de leis ordinárias por membro do Senado Federal é legítima e o 

PLS não invade matérias de iniciativa privativa do Presidente da República, 

conforme disposto no art. 61, caput e § 1º. Por essas razões, o projeto está 

assente na Constituição Federal. 

Acerca da juridicidade, vemos que o PLS atende aos requisitos de 

inovação, abstração, generalidade e imperatividade. A técnica legislativa da 
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proposição é adequada e atende aos requisitos da Lei Complementar nº 95, de 

26 de fevereiro de 1998. 

Com relação ao mérito, deve-se louvar a sensibilidade do Senador 

Roberto Rocha em propor uma alteração que, se aprovada, irá beneficiar 

diretamente milhões de famílias de baixa renda em todo o território nacional.  

A ampliação do alcance da Tarifa Social de Energia Elétrica é uma 

justa iniciativa num país eivado de desigualdades sociais, onde milhões 

cidadãos vivem no limiar da linha de pobreza. O reposicionamento das faixas 

e dos descontos da Tarifa Social vem oportunamente em socorro desses 

cidadãos que, incapazes de mudar sua condição socioeconômica por virtual 

falta de oportunidades, tem nas ações do Estado uma oportunidade de corrigir 

situações em que o mercado falha em prover condições dignas aos cidadãos.  

A Tarifa Social é subsídio cruzado, por meio do qual a população 

de renda mais elevada contribui para a mitigação das carências da população 

de baixa renda. A alteração proposta representa um aumento anual de R$ 780 

milhões na transferência de renda entre consumidores. Trata-se de subsídio de 

impacto relativamente pequeno quando comparado com as receitas globais da 

indústria da eletricidade, que arrecada mais de cem bilhões por ano. Portanto, 

o impacto que a ampliação da Tarifa Social terá sobre as tarifas é mínimo, 

mormente se comparado com o enorme benefício que trará. 

III – VOTO 

Em face do exposto, recomendamos a aprovação do PLS nº 260, 

de 2017, sem emendas. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CAE, 11/12/2018 às 10h - 43ª, Ordinária
Comissão de Assuntos Econômicos
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TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

TASSO JEREISSATI 1. ATAÍDES OLIVEIRAPRESENTE
ROBERTO ROCHA 2. DALIRIO BEBERPRESENTE
JOSÉ SERRA 3. FLEXA RIBEIROPRESENTE PRESENTE
RONALDO CAIADO 4. DAVI ALCOLUMBRE

JOSÉ AGRIPINO 5. MARIA DO CARMO ALVES PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)
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VANESSA GRAZZIOTIN 3. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PRB, PR, PTC)

WELLINGTON FAGUNDES 1. PEDRO CHAVESPRESENTE PRESENTE
ARMANDO MONTEIRO 2. CÁSSIO CUNHA LIMAPRESENTE
VICENTINHO ALVES 3. CIDINHO SANTOSPRESENTE
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PLS 260/2017, nos termos do relatório apresentado.
Comissão de Assuntos Econômicos - Senadores

TITULARES - MDB SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - MDB SIM NÃO ABSTENÇÃO
RAIMUNDO LIRA 1. EDUARDO BRAGAX
ROBERTO REQUIÃO 2. ROMERO JUCÁ
GARIBALDI ALVES FILHO 3. ELMANO FÉRRERX
ROSE DE FREITAS 4. WALDEMIR MOKA
SIMONE TEBET 5. AIRTON SANDOVALX X
VALDIR RAUPP 6. DÁRIO BERGERX
FERNANDO BEZERRA COELHO

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO

GLEISI HOFFMANN 1. GUARACY SILVEIRA
HUMBERTO COSTA 2. FÁTIMA BEZERRA
JORGE VIANA 3. PAULO PAIM X
JOSÉ PIMENTEL 4. REGINA SOUSAX
LINDBERGH FARIAS 5. PAULO ROCHA X
ACIR GURGACZ 6. RANDOLFE RODRIGUES

TITULARES - Bloco Social Democrata (PSDB, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Social Democrata (PSDB, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO
TASSO JEREISSATI 1. ATAÍDES OLIVEIRA
ROBERTO ROCHA 2. DALIRIO BEBERX
JOSÉ SERRA 3. FLEXA RIBEIRO X
RONALDO CAIADO 4. DAVI ALCOLUMBRE
JOSÉ AGRIPINO 5. MARIA DO CARMO ALVES

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista
(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista

(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃOX X
OMAR AZIZ 2. JOSÉ MEDEIROS
CIRO NOGUEIRA 3. BENEDITO DE LIRA

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania
(PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE, PODE) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania

(PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE, PODE) SIM NÃO ABSTENÇÃO

LÚCIA VÂNIA 1. VAGO
LÍDICE DA MATA 2. CRISTOVAM BUARQUE
VANESSA GRAZZIOTIN 3. VAGO

TITULARES - Bloco Moderador (PTB, PRB, PR, PTC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Moderador (PTB, PRB, PR, PTC) SIM NÃO ABSTENÇÃO
WELLINGTON FAGUNDES 1. PEDRO CHAVESX
ARMANDO MONTEIRO 2. CÁSSIO CUNHA LIMAX
VICENTINHO ALVES 3. CIDINHO SANTOS

Quórum:

Votação:

Senador Tasso Jereissati
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2018

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
14 TOTAL SIM 14 NÃO 0 0ABSTENÇÃO
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TEXTO FINAL APRESENTADO AO  
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 260, DE 2017 

 

Altera a Lei nº 12.212, de 20 de 
janeiro de 2010, modificando as faixas de 
consumo e percentuais de desconto 
aplicados aos beneficiários da Tarifa Social 
de Energia Elétrica. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art 1º da Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 

2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art 1º.................................................................................. 

I - para a parcela do consumo de energia elétrica inferior 

ou igual a 50 (cinquenta) kWh/mês, o desconto será de 

70% (setenta por cento);  

II - para a parcela do consumo compreendida entre 51 

(cinquenta e um) kWh/mês e 150 (cento e cinquenta) 

kWh/mês, o desconto será de 50% (cinquenta por cento);  

III - para a parcela do consumo compreendida entre 151 

(cento e cinquenta e um) kWh/mês e 250 (duzentos e 

cinquenta) kWh/mês, o desconto será de 20% (vinte por 

cento);  
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IV - para a parcela do consumo superior a 250 (duzentos 

e cinquenta) kWh/mês, não haverá desconto.  

 

...................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Sala das Comissões, em             de                          de  2018. 

 

 

 

Senador TASSO JEREISSATI 

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos 
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O PROJETO, POR 14 (QUATORZE) VOTOS
FAVORÁVEIS, O (ZERO) VOTO CONTRÁRIO E NENHUMA
ABSTENÇÃO.

(PLS 260/2017)

Senador TASSO JEREISSATI

11 de Dezembro de 2018

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos


